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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09/2020/SEPLAG

Estabelece orientações aos servidores e 
pensionistas quanto aos procedimentos para 
a suspensão dos descontos de empréstimos 
consignados em folha de pagamento de que 
trata o Decreto nº 452, de 13 de abril de 2020, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.71º, II, da Constituição 
Estadual e no art. 3º do Decreto nº 452/2020, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 420 de 23 de março de 2020, que 
declarou situação de emergência no Estado do Mato Grosso e o Decreto nº 
424, de 25 de março de 2020, que declarou estado de calamidade pública 
no âmbito da Administração Pública Estadual, em razão dos impactos so-
cioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo agente 
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 452, de 13 de abril 
2020, que autoriza a suspensão temporária dos descontos de empréstimos 
consignados em folha de pagamento no âmbito da Administração Pública 
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso,

RESOLVE:

Art. 1º Até o dia 30 de junho de 2020, o servidor ou pensionista 
deverá solicitar a suspensão/carência dos descontos de seus empréstimos 
consignados pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo alcançar 03 
(três) parcelas, diretamente nas instituições financeiras contratadas e de 
preferência através dos canais digitais.

Parágrafo único. Ao solicitar a suspensão/carência de que 
trata o caput, o servidor ou pensionista deverá apresentar o requerimento 
constante no anexo I ou outro meio que a instituição financeira exigir ou 
disponibilizar.

Art. 2º A instituição financeira deverá apresentar, de forma clara 
e objetiva, os eventuais encargos financeiros incidentes sobre a operação 
financeira referente à suspensão temporária de seu empréstimo consignado 
e, se houverem, não poderão ser superiores aos encargos contratados.

Art. 3º A efetivação da suspensão dos descontos do empréstimo 
consignado na folha de pagamento deverá ser comunicada pela instituição 
financeira à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, nos seguintes 
prazos:

I - excepcionalmente, no mês de abril, será aceito até o dia 
24/04/2020;

II - a partir do mês de maio, impreterivelmente, até o dia 17 
(dezessete) de cada mês.

Parágrafo único. Caso a comunicação ocorra após o prazo 
mencionado no caput, a suspensão dos descontos somente será efetivada 
no ciclo seguinte, mantendo o alcance de 03 (três) parcelas do empréstimo 
consignado, se for o caso.

Art. 4º Nos casos de empréstimos consignados realizados com 
instituições financeiras que não atuam mais no âmbito do convênio do 
Estado do Mato Grosso, a suspensão/carência poderá se dar via portabili-
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dade para outra instituição financeira atualmente conveniada.

Art. 5º As novas contratações de empréstimos consignados, 
inclusive relativas a renegociações de dívidas já existentes, estarão sujeitas 
a períodos de carência para início dos descontos em folha, observadas as 
condições estabelecidas entre o servidor ou pensionista e a instituição 
financeira.

Art. 6º Na hipótese da instituição financeira não atender ao 
disposto no Decreto nº 452/2020, a negativa ao servidor ou pensionista 
interessado deverá ser por escrito e estará sujeita às penalidades 
constantes no Decreto nº 691, de 12 de setembro de 2016.

Art. 7º A CIP - Câmara Interbancária de Pagamentos deverá 
adequar seus sistemas para permitir a contratação de operações com 
carência até o dia 24/04/2020.

Art. 8º A Coordenadoria de Controle e Fiscalização das 
Consignações deverá manter contato com as instituições financeiras 
conveniadas visando solicitar a análise da possibilidade de concessão 
de isenção ou redução dos percentuais de encargos financeiros sobre 
as parcelas suspensas do empréstimo consignado dos servidores ou 
pensionistas do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

Art. 9º Os casos omissos relacionados à aplicação desta 
Instrução Normativa serão decididos pela Secretaria Adjunta de Gestão de 
Pessoas/SEPLAG.

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 16 de abril de 2020.

(Original assinado)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

REQUERIMENTO

Eu, ________________________________________________________
__________, inscrito no RG nº _________________________ e no CPF 
nº _________________________________, cargo público ou pensionista 
____________________________________________, lotado em ______
___________________________________________________________
, matrícula nº ___________________________, solicito a suspensão dos 
descontos de empréstimo(s) consignado(s) nº______________________
_____________________________________em folha de pagamento por 
90 (noventa) dias, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 452, de 13 de 
abril de 2020.
Declaro estar ciente e me responsabilizo, em caráter exclusivo, por eventuais 
encargos financeiros exigidos pela instituição financeira concedente do 
empréstimo em decorrência da suspensão requerida.

________________/MT, _______, de__________ de 2020.

____________________________________
Assinatura do servidor/pensionista
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OriEntaÇÃO Para PuBLicaÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

atEndiMEntO EXtErnO

De acordo com a Instrução Normativa nº 06/2020/SEPLAG do 
Diário Oficial Edição Extra de 23 de Março de 2020, o atendi-
mento é de Segunda à Sexta-feira, das 07:30hs às 13:30hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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